
 
 

INDICAÇÃO Nº 340/2023 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,                                                          

 

                                     INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine ao Departamento 

competente desta Municipalidade que promova estudos visando à possibilidade 

de providenciar transporte para aquelas pessoas que tenham recebido alta 

médica após a internação no Pronto-Socorro de Caieiras e não possuam 

condições financeiras de arcar com o translado para suas residências. 

 

 JUSTIFICATIVA: A referida medida visa garantir o 

retorno para casa daquelas pessoas que foram socorridas ao Pronto-Socorro 

Municipal, mormente por ambulância ou por terceiros, e que não possuam 

condições de arcar com a passagem de ônibus ou com os custos de um táxi. 

Assim, poderia o Poder Público fornecer o transporte em 

veículo próprio e destinado a esse fim ou custear o retorno deste paciente para 

casa no transporte municipal público ou em veículo de transporte de passageiro. 

                                       Certo de poder contar com a habitual atenção do senhor 

Chefe do Executivo nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 27 de março de 2023. 

 

 
Vereador WLADIMIR PANELLI 
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PRESIDENTE 

 
 


